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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2022

PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  ao  Contrato  nº  005/2022,  conforme  Processo
29/2022,  que se  celebram,  de um lado,  a  CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-
MIRIM/RN, e, do outro, a EMBARQUE JÁ VIAGENS E TURISMO LTDA.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM/RN, pessoa jurídica de direito público
interno,  inscrita  no  CNPJ/MF nº  o  08.466.75710001-87,  sediado  na  Rua  Dr.
Manoel Varela, 64 - Centro - Ceará - Mirim / RN, CEP: 59.570-000, representada
neste ato por seu Presidente o Sr. KAIO CESAR CARNEIRO, brasileiro, casado,
portadora do CPF sob o nº 904.136.364-53, residente e domiciliada na Rua Doutor
Manoel  Varela,  347,  Casa  202,  Ceará  –  Mirim/RN,  CEP –  59.570-000,  neste
Município, doravante denominado CONTRATANTE e EMBARQUE JÁ VIAGENS E
TURISMO  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº  10.477.835/0001-90  sediada  à  neste
município, representada neste ato por JOSÉ ALVES SOBRINHO, inscrito (a) no
CPF nº 284.442.644-15, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm
entre  si  justo  e  contratado,  devidamente  vinculado  da  respectiva  Processo
29/2022, aos seus Anexos e à proposta apresentada pelo (a) CONTRATADO (A),
celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2022, nos termos da Lei nº
14.133/2021 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica acrescida o valor estimado em 20% (vinte por cento)
do contrato nº 005/2022 conforme o Art. 125, Caput da Lei Federal 14.133/2022.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – O presente instrumento de aditivo entra em vigor a
partir do momento de sua assinatura pelas partes contratantes, permanecendo em
vigor  as  cláusulas  e  condições  até  então  estipuladas  e  não  expressamente
alteradas.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas decorrentes da execução do presente Termo
Aditivos correrão com recursos orçamentários da contratante assim classificados
no orçamento do município.
 
CLÁUSULA  QUARTA  –  Ficam  mantidas  e  ratificadas  as  demais  cláusulas  e
condições  estabelecidas  no  Contrato  original,  que  não  foram  alteradas  pelo
presente Termo Aditivo.
 
CLÁUSULA QUINTA – Ficará às expensas da CONTRATANTE a publicação do
extrato deste instrumento, em local de acesso ao Público.
 
CLÁUSULA SEXTA – O Foro da Comarca de Ceará - Mirim/RN, com exclusão de
qualquer  outro  por  mais  privilegiado  que  seja,  é  o  competente  para  dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.
 
E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam o presente Termo Aditivo em
02 (duas) vias, de igual teor.

 
Ceará-Mirim/RN, 09 de março de 2022.

 
KAIO CESAR CARNEIRO
Presidente da Câmara
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